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AUTOR: CÉZANC PASTORELLO SOLIDARIEDADE

O Vereador Cézare Pastorello, Solidariedade, propõe ao

Augusto e Soberano Plenário, na forma regimental, que

seja encaminhado expediente à Excelentíssima Prefeita de

Cáceres, Eliene Liberato, consubstanciado no seguinte

requerimento:

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

l^EM.|RANASE5SÃO

--o3-/iÉ I §"t

Este documento contém anexo,

que vai dígitalmente assinado nos

termos da Lei Ns t4.O63l2O2O.

Considerando a promulgação da Emenda Constitucionalt2O, fixando o piso dos Agentes

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, e considerando a

necessidade de adequação orçamentária e fiscal, vimos requerer, com a maior

brevidade possível:

1. Cálculo do impacto financeiro e orçamentário do novo piso salarial sobre o atual;

2. Providências em relação à adequação da nova redação do Art. 198, § 11 da Constituição

Federal.

3. Previsão orçamentária e financeira para o pagamento do novo piso; ou

4. Providências tomadas para o encaminhamento, a esta casa de leis, do crédito adicional

orçamentário para suporte ao pagamento.

Sala das sessões, 06 de maio de 2022.

CEZARE Assinado de forma

PAsToRELLo Êflsfflff'^*'
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Cí<r,* Par**%"
\l qfador Cézare Pastorel lo

Solidariedade
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Proieto De Decreto Legislativo

Presidente da CâmaraProieto De Resolução

x Requerimento

Indicação REJEITADO
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Presidente da CâmaraEmenda
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JUSTTFTCAÇÃo

Finalmente publicada, a Emenda Constitucional 120 estabeleceu novo piso salarial para os

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, com o intuito de

valorização da categoria e fixar os valores a serem repassados aos Municípios.

Diante disso, não administraçâo vimos requerer tais cálculos e informaçôes de modo a agilizar

o processo de repasse do piso à categoria, enquanto ainda não dispomos do necessário e justo

Plano de Cargos, Carreira e Salários dos ACE e ACS.

EMÊNDÂ CON§TÍÍUCIONAL NÔ üIÔ

Ásfêscefitâ.§B 7ô, 8ê. gq, X0 e tl aa arí.198 <ía Constítuição

Fsderal pârâ dispoÍ sobrs á íêspsnsâbítidade finaneeka da

Uilãio; eone,spoqsâvrlt pel* §i§JÍImq Úaicü drà Saúde,$\J§)" n*r

potitica remr.neratôrla o nâ vâlsíllêçãô dos; profisslonals que

slerusm atlÍidadec êlê âgêntê eürrrunitó(io de saúdo e ds
ag.ente cíe combatelis endêmLís.

As Mosas dir Citmara dos üeputadô§ e do §enado Federal nss têrínüs do §'$§ do art. 6O da

üonslituiçiío Srrl8rel prourulgam a seguirito Erfiênda âô ts*ls üênstitr.lciqnak

Ârt 1â ô svtr 1§& dm Çon$tit*lçàs Fe{trlml pfl§${ § r/i$oütÍ âtí$scirls dos seguintes §§ 7ê, Es, S(, 1O

e ltl
"Árt. X98.

§ 70 O vençlrnentô dós âsúntês comuni!ários de saüde e cios agenios ds combâtê ás dndêmlâs
ficr sob rasponsahílidade de Untào, e cabe ôos Éstâdas, âs Dishiiô Êecleral l; aos Munlupios estabetêcen

ôií*fi dê ôrrtÍôs edfrsêôtárlô* ê vsntrsÊns" incentivóJr, .suxiliô$.'güXiücãÇ§êq e inclêr,i?.sçôs§" q §rn dtt
vatorízar o trabalho dexes profissionais.

§ 8ô Os recursos dosiinados ao pagamonto do.voncimento dos agenles cômunilários clo saücle

ê dôs âgentss de cêmhâtr, ás enrlerüla.r serÃo conslgnaclos n<l orçahrento gêíírl. dâ Unlâo com dolaçõo
.prdpria e e6çtusiva,

§ ú:ü vênsimênta dos ggentes..çqr?unitários d6 $ãúde a dÕ.§ âsêntêÉ dê {Õmbâtê à$ q1dêrniâ§

náô sêrii inÍerior a 2 (doisl salários mínimo§, rôpôssâdos pêto Uniâo aos Municípios, aôs HÉtâdüs ê Âó

Di$tíits Fsderal

S 1ô. Os agenlus conrunÍlãríog dq saftie. n os agentes de comtrate àr endemlas tô-fáô tântbrim.

êrs râzáô dag.riscgs,lilerantês ds funçõesdesem;renhada§,,ÊpüsêÍrtâd6Íi& É§peÇiâI e, sonradq âos sêu§

vqnclmentos, adleionat dg ips*lçlryÍdádÉi

g lL.Os rêc{r.sg§. linan'cairss repâssâdôs peta Uniáa aos Estados, ao Distritó Fsctora( o not
Munieiç:ios pxr* p*gnmento cio vencimento'ou de qualquer urúr* vanàag;em'clos ugentes comunitáÍios cle

sâúdê.e dos agentes de combate às êÍrdêmiâs nâo serào objeto de {rrctusáo no ciitcu[o párâ fins do ilmitê
da despasa com passoal.'(N{t}

Art. eo &k Emsndü Coflstituc[ürrat entrd em vigor na dátu tl€ suJr publiêação.

Slrasilia. em 5 dq maio tlo..2ô2â

LI:CAl".]DADIT

Com fulcro no Art. 40,lll, da LeiOrgânica Municipal, e do art.3e, § 3e e 4e, do Regimento

lnterno desta casa, e Art.74, XXX, in verbis:
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Art,74, Compete privotivamente qo prefeito:

1,,1

XXX - prestdr à Câmara Municipal, por ofício, dentro de trinto
dlgs" os inlormações solicitadas pela mesma e referentes aos
negócíos do Municípío, sem prejuízo de fazê-to na forma do
qrtigo 22, X, desta lei orgânico;

Diante disso, e considerando-se que se caracterizam como Crimes de Responsabitidade,
com previsão decreto-Lei 20L/t967, independentemente do pronunciamento da
Câmara Municipal:

Art.

I...I

XIV - Negar execução a lei federal, estadua! ou municipal, ou
deixar de cumprir ordem judicia!, sem dar o motivo da recusa ou
da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;

Resta demonstrada que a esperada resposta a este requerimento no prazo e modo são
imprescindíveis para a garantia da legalidade e da segurança da soberania democrática,
e que o atraso injustificado é atentatório à harmonia entre os poderes, por cercear o
exercício da atividade fiscalizatória do legislativo.

Sala das sessões, 06 de maio de 2022,

Cí<o.,o Par*"a/b.
V egfidor Céza re Pastorel lo

Solidariedade
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